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Oficio n°.483/2025/CMMB Matias Barbosa, 10 de setembro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente no Projeto de Lei n°.34/2025 que 

“Dispde sobre a obrigatoriedade de afixação de placas informativas com telefones de 

emergéncia em imdveis publicos, condominios residenciais, edificios comerciais, clubes e 

demais estabelecimentos no Municipio de Matias Barbosa, e dá outras providéncias. ”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

o2 D A S 
Sônia Maria Vieira da Cunha I;inheiro 

Presidente da Camara Municipal 

M) 

Exmo. Sr. 1o 3/25 
Otavio Júlio Gongalves Filho 
Presidente da Comissao Finangas, Orgamento e Tomada de Contas.
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Oficio nº 032/2025/CFOTC Matias Barbosa, 10 de setembro de 2025. 

Excelentissima Senhora: 

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente no Projeto de Lei 

n°.34/2025 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de placas informativas com 

telefones de emergéncia em iméveis publicos, condominios residenciais, edificios 

comerciais, clubes e demais estabelecimentos no Municipio de Matias Barbosa, e dá outras 

providéncias. ”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 207 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de 05 (cinco dias). 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissao de Finantas, Orgamento e Tomada de Contas 

Exma. Sra. 
Maria Geralda Soares 
Relatora da Comissao de Finangas, Orçamento e Tomada de Contas
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ATA DA 312 REUNIAO ORDINARIA DA COMISSÃO_ DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, NA 1º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 10 DE SETEMBRO 2025. 

bancárias, clubes e demais estabelecimentos no Município de Matias Barbosa, e da outras providéncias.” A Senhora Relatora, Vereadora Maria Geralda Soares, opinou favoravel @ aprovagao, no Projeto de Lei n° 34/2025, sendo 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.34/2025 

RELATÓRIO 
De autoria dos vereadores Antônio Carlos Santos de Miranda e Diego Damasceno 

Milioni, foi protocolada em 25 de agosto de 2025, a Proposição de Lei nº.34/2025 que 

“Dispõe sobre a afixação de placas informativas com telefones de emergência em 

imóveis públicos, condomínios residenciais, edifícios comerciais, instituições bancárias, 

clubes e demais estabelecimentos no Município de Matias Barbosa, e dá outras 

providências e encaminhada para esta Comissão para emissão de parecer em primeira 

discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam 

sua aprovação, conforme disposto no parecer jurídico acostado ao processo. 

O relator desta Comiss&o, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel & aprovagéo em primeira votação na Proposição de Lei n°.34/2025, sendo 

acompanhado pelo Presidente e secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovação da Proposição de Lei n°.34/2025. 

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 10 de setembro de 2025. 

Otavio Julio Gongalves Filho 
Presidente N 

S\f‘/}wfi:{onnie Franco 
ecretário


